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RESPOSTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr Vinicius Gomes de Moraes 

PROCESSO Nº.: 0145180001557 

SECRETARIA: 1 UJ 1 JD 

COMARCA: Juiz de Fora 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: DSM 

IDADE: 74 

PEDIDO DA AÇÃO: Equipamento concentrador de oxigênio 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): J449 

FINALIDADE / INDICAÇÃO:  tratamento de doença pulmonar obstrutiva crônica 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 11021 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO::2018.000687 

I– PERGUNTAS DO JUÍZO 

1) Existe alguma evidência científica de que o aparelho apresenta resultado benéfico ao 

paciente? Sim; esta bem indicado. 

2) Sendo afirmativa a resposta acima o quadro apresentado pelo autor subsidia a 

indicação? Sim 

3) Agradecemos qualquer informação complementar a critério desse nobre órgão. Vide 

consideraçoes.. 

II – CONSIDERAÇÕES: 

Oxigenioterapia domiciliar assim como a mangueira para conexão de O2 e todo 

o equipamento necessário  é fornecida pelo SUS para pacientes com 

insuficiência respiratória. As secretarias municipais de saúde possuem 

programas de dispensação do equipamento. 

Desta formas  secretarias  são responsáveis pela aquisição/locação dos 

equipamentos para suprir as necessidades do município. Regra  geral a  seleção 

de  equipamentos se dá através  de licitação pública visando  otimização de  
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recursos públicos; melhor custo/benefício. Existem várias marcas  no mercado 

que atendem as  necessidades dos pacientes que necessitam de oxigenioterapia 

domiciliar e são disponibilizados pelas secretarias de saúde. . 

  

 

 

 

III – REFERÊNCIAS: 

Protocolo Clínico Para tratamento de DPOC. Acesso em: 25/11/2013. Disponível 

em: 

http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/cp_04_dpoc_2012.pdf6 

Portal Projeto Diretrizes 

Portal Conitec 

V – DATA: 02/08/2018 
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